
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 071/2025 — INEXIGIB I L IDADE N° 033/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA DAS ALAMEDAS N°65 
BAIRRO NOVO HORIZONTE, CENTRO, SANTA RITA DE CÁSSIA — BA, MEDINDO 
240M2 (DUZENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS), PARA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO. 
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INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, IN FRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 11 de agosto de 2025. 

Ao Ilmo. Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Assunto: Locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, 
Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), 
para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

Senhor Prefeito, 

1. Encaminho o presente oficio de formalização de demanda para descrever a seguinte 
necessidade: 

I —Justificativa 

Com o objetivo de não interromper as atividades rotineiras realizadas pela Secretaria de 
Infraestrutura se faz urgente a disponibilidade do local para acolher os funcionários e demais 
bens pertencentes à Secretaria. Trata-se de um espaço de estrutura preservada, salas grandes, 
bem repartidas e boa localização. Local urbanizado com rede de esgoto, água e energia elétrica, 
totalmente apto para o bom funcionamento. 

II — Estimativa das quantidades a ser contratada 

Estimamos a quantidade de 12 (doze) meses 

III — Execução dos serviços e prazo da vigência contratual 

Os serviços serão iniciados a partir da formalização do contrato com a instalação dos móveis e 
patrimônios pertencentes a Secretaria. 

IV — Estimativa preliminar do valor da contratação 

R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais) conforme laudo técnico do imóvel. 

V — Natureza do Objeto da Contrafação 

Prestação de serviço continuo 
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VI — Data pretendida para conclusão do processo 

19 de agosto de 2025 

VII — Grau de prioridade da compra ou contratação 

Máximo 

Respeitosamente, 

4,( Lida /- (.2 - 40 
SE TARIO MUNICIPAL DE INFKAESTR 

Fernando Corado Guedes 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações básicas 

1.1. Processo Administrativo n° 071/2025. 

2. Descrição da necessidade da contratação 

2.1 A Secretária de Obras, Infraestrutura e desenvolvimento Urbano não dispõe de sede própria 

para instalação dos pertences e demais funcionários para que não haja interrupção em suas

atividades rotineiras se faz urgente a disponibilidade do local para acolhimento dos funcionários 

e demais bens, patrimônio da Secretaria de Infraestrutura. Trata-se de um espaço de estrutura 

preservada, salas grandes, bem repartidas e boa localização. Local urbanizado com rede de 

esgoto, água e energia elétrica, totalmente apto para o bom funcionamento. 

3. Setor Requisitante 

3.1. Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

4. Responsável pelo Setor 

4.1. Fernando Corado Guedes 

S. Gerenciamento de riscos 

5.1 O mapa de risco é o planejamento e controle que permite identificar as possibilidades e as 

probabilidades de ocorrência dos eventos, dos possíveis danos e impactos caso o risco ocorra, 
possíveis ações preventivas e de contingências, em cada hipóteses de forma a obter sucesso na 
contratação e execução do objeto. Desta forma, seguindo as etapas de planejamento em fases da 
contratação, notamos os seguintes riscos: 

5.3 Desta forma, seguindo as etapas de planejamento em fases da contratação, identificamos: 

RISCO 01: Equipe incapacitada para o planejamento da contratação e estimativa de preço 
inadequada 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 
Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Ação Preventiva Responsável 
Utilizar os preços de mercados utilizados pelo setor 
público e privado, ou contratar profissional habilitado 
para realizar as vistorias de avaliaçã'o mobiliária e 
determinar o valor real do imóvel. 

Equipe técnica 

Ação de Contingência Responsável 
Revisar os preços encontrados se possuem base 
comum com mercado local. 

Equipe de planejamento 

RISCO 02: Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das 
obrigações contratuais. 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
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Impacto. ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 
Dano: O contratado não receber pelo serviço e solicitar rescisão contratual ou judicial da dívida 
Ação Preventiva Responsável 
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações 
contratuais durante o ano de vigência. Secretaria de Finanças 

Ação de Contingência Responsável 
Providenciar complementação de recursos para 

Secretaria de Finanças cumprimento das obrigações contratuais. 
RISCO 3: Gestão e fiscalização ineficiente 
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 
Dano: Descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 
Resultado: Deficiência na execução do serviço solicitado. 
Ação Preventiva t Res e onsável 
Apresentar mecanismos de fiscalização de modo a 
aferir os resultados na execução do objeto e das 
possíveis sanções. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 
Cumprimento das instruções do manual de gestão 
e fiscalização contratual Equipe de planejamento 

6. Descrição dos requisitos da contratação 

6.1. As características e as peculiaridades do imóvel são determinantes para escolha dele, 
assim, de início foi realizado o serviço de vistoria em alguns imóveis particulares de 
forma a analisar quais possuem a localização, conservação da estrutura e as instalações 
que atendam a necessidade básica e o bom funcionamento 

6.2. Por se tratar de locação de imóvel os requisitos estão detalhados com precisão na 
avaliação prévia do imóvel; 

7. Levantamento de mercado 

7.1. Ao realizarmos um estudo de caso acerca das soluções possíveis para atender ao objetivo 
da Secretaria de Infraestrutura em sua atual necessidade, obtivemos as seguintes 
alternativas: 

a) Solução 1 - desapropriação e construção de prédio para ser a sede da Secretaria com 
recursos próprios do Município. 

b) Solução 2 - locação de imóvel particular com as características exigidas pela Secretaria. 

7.1.2 Diante das soluções mencionadas a solução de locar é mais apropriada para evitar 
interrupção das atividades. 

8. Descrição da solução como um todo 

8.1. Conforme enfatizamos as soluções para presente estudo de caso, afirmamos que a 
utilização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, 
V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que a locação do imóvel atende 
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as necessidades de estrutura, localização e interesse público, sendo nesse momento a 
melhor escolha. 

9 Estimativas das quantidades a serem contratadas

9.1. Em observância ao disposto no art. 18, § 1°, inciso IV da Lei n° 14.133/2021 as 
quantidades foram estimadas pelo período de 12 meses de locação do imóvel para evitar a 
constante mudança de imóvel. 

l&EstiInstíva4õ valor da eontrataçao  

10.1. Estima o valor total de R$18.000,00 em parcelas mensais de R$1.500,00, devendo a 
primeira parcelar ser paga até 10 dias úteis da assinatura do contrato. 

ificatma para o parcelamento ou não da solução 

11.1. Em se tratando de locação de imóvel não se aplica o parcelamento na contratação. (art. 
40, inciso V, alínea "b" da Lei n° 14.133/2021). 

12 ontntações correlatas efon interdependentes 

12.1. Essa locação de imóvel não possui relação com outra contratação existente e não terá 
ligação com outras que possam surgir no futuro. 

13. Demonstração do alinhamento entre a contrafação e o planejamento 

13.1. Há o alinhamento entre a contratação co planejamento do Município. 

14. 

14.1. Ao permitir a instalação de toda equipe e estrutura para funcionamento da Secretaria de 
Obras e Infraestrutura concederá pela localização o melhor acesso do público, mais 
comodidade no atendimento, organização dos bens da Secretaria, acolhimento dos 
funcionários etc. 

14.2. Ao conceder estrutura adequada para os funcionários evitará a paralisação das atividades. 

Providências a serem adotadas 

15.1. Vistoria Técnica do imóvel de acordo com a necessidade do ÓRGÃO. 

15.2. Verificação de documentos do imóvel que ateste a inexistência de impedimento de ordem 
jurídica. 

16. Possíveis lin 

16.1. Não se aplica 

a" 
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17, Posicionamento conclamo sobre a contrafação 

17.1. Esta equipe de planejamento entende pela VIABILIDADE da contratação para o 
atendimento da necessidade consolidada neste Estudo Técnico Preliminar. 

Santa Rita de Cássia BA, 11 de agosto de 2025. 

Fernando Corado Guedes 
Secretário de Obras, In fraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento de definição de objeto a locação de imóvel localizado na rua das 

Alamedas if 65 bairro novo horizonte, centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e 

quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (RS) 

I• 

locação de imóvel localizado na ma das Alamedas 
n"65 bairro novo horizonte, centro, Santa Rita de 
Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta 
metros quadrados), para instalação e funcionamento da 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

mês 12 R$ 1.500,00 (mile quinhentos
reais) 

R$18.000,00 
(dezoito mil reais). 

II- FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 

14.133/2021. 

III — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Conforme enfatizamos as soluções para presente estudo de caso, afirmamos que a utilização da 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que a locação do imóvel atende as necessidades de estrutura, localização e 

interesse público, sendo nesse momento a melhor escolha. 

IV — REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Constitui requisito essencial a vistoria do imóvel no processo de inexigibilidade demostrando o 

imóvel possui as características de um espaço de estrutura preservada, salas grandes, bem repartidas e boa 

localização 
4.2 O locador deverá atender as condições de estar regulamentado em todo período do contrato, assim 

como o locatário deverá cumprir com os pagamentos mensais pelo uso do imóvel, as despesas de 

consumo de água e energia elétrica de sua responsabilidade e conservação do imóvel; 

4.3 O locatório deverá entregar o imóvel nas condições de preservação que lhe foi dado ou melhor, na 

questão de pintura ou danos que vierem a ocorrer em seu uso. 

V — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A FIM DE ALCANÇAR OS RESULTADOS 

5.1 O locador ao entregar o imóvel deverá atentar se estar em perfeita condições de uso de forma a evitar 

imprevistos, tais como os relacionados ao sistema hidráulico e a rede de energia elétrica etc. 

5.2 O locador durante o período de locação do imóvel por parte do locatário garantirá o uso pacifico do 

imóvel. 
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5.3 Consentir com a realização de repams urgentes, a cargo do Locador, sendo assegurado o Locatário o 
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do 
artigo 26 da Lei n°8.245, de 1991 
5.4 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
5.5 o locatário não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do Locador; 
5.6 o locatário pagará as despesas ordinárias da casa, entendidas como aquelas necessárias à sua 
administração, contas de água, energia, manutenção e conservação do local. 
5.7 Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de 
dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 
27 da Lei n°8.245, de 1991; 

VI —GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Conforme Regulamento Municipal Decreto n° 230 de 29 de dezembro de 2023, Art. 39. a 
Controladoria Geral do Município por meio de Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos instruirá a 
atuação dos gestores e fiscais de contratos celebrados pelo Município; 
6.1.1 0 gestor de Contrato, conforme a Portaria n° 035 de 09 de janeiro de 2025, é o Sr. João Guedes do 
Amaral e 
6.1.2 Conforme a Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025, o Sr. Evemar Reinaldo Aragão é servidor 
designado para fiscalizar o futuro contrato. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.1.3 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.1.4 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e paramento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.1.5 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.1.60 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.1.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.1.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.1.9 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.1.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.1.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n' 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Página 2 de 6 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

6.1.12 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, § jfl e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 
6.1.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
6.1.14 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.1.15 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V); 
6.1.16 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.2 Fiscalização Administrativa 

6.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 
6.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23,1V). 

VII — VIGÊNCIA CONTRATUAL E PAGAMENTO 

7.1 Será pago o valor mensal de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao final de doze meses terá um 
montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
7.2 É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada 
que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento. 
7.3 O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento da primeira parcela até 10 (dez) dias 
por se tratar de locação de bem privado. 
7.4 As normas e procedimentos adotados para pagamentos, bem como as disposições dos Artigos. 141 a 
146 da Lei 14.133/21 serão considerados; 

VIII- RAZÃO DA SINGULARIDADE DO OBJETO E ESCOLHA DO CONTRATADO 

8.1 A razão que define a peculiaridade e singularidade do objeto é a plena satisfação da necessidade da 
Secretaria ao possibilitar alcançar os resultados pretendidos, tais como: 
a) a localização que favorece o melhor acesso à população ao local; 
b) a peculiaridade de sua estrutura que disponibiliza o ambiente espaçoso para instalação dos pertences da 
Secretaria. 
c) o preço acessível que atende ao princípio da melhor proposta. 

IX -ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 - Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. 

Urbano 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte: 1 500 000 - Recursos não Vinculados de 

9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratante: 
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.5 Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste Contrato; 
10.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
11.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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11.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço. 
11.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a execução dos serviços; 
11.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei tf 
14.133, de 2021; 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
OAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
- e", "I". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n°14.133, de 2021). 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Página 5 de 6 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021 no que couber: 

Santa Rita de Cássia-BA, 12 de agosto de 2025 

2

Fernando Corado Guedes 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento urbano 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO 

Pela presente declaração, Eu, Maria Aparecida Alves Dourado Rocha Aragão, Secretária 

Municipal de Administração, portaria n' 003 de 06 de janeiro de 2025, declaro para devidos fins, 

no que se refere ao artigo 74, V e parágrafo 5°, inciso II da Lei n° 14.133/2021, a inexistência de 

imóvel público que atenda às necessidades de instalação e funcionamento da Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, considerando as características 

exigidas (espaço, infraesirutura e localização). 

Santa Rita de Cássia-BA, 11 de agosto de 2025. 

Maria Aparecida Alve Dourado Rocha Aragão 

Secretária Munic pal de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°,071/2025 — INEXIGIBILIDADE N°033/2025 

JUSTIFICATIVA 

DE 

PREÇO 



LAUDO DO IMÓVEL 



LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL 
URBANO 

Eu, Vitor Barreto Gaivão, Engenheiro Civil, registrado no CREAJBA 52242, e 
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia/BA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme segue: 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

OBJETO VISTORIADO: Imóvel destinado a atividade municipal. 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação. 

DATA DA VISTORIA: 11 de agosto de 2025. 

1- INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locaçãodo 
imóvel residencial situado na Rua das Alamedas, n° 65, Samambaia, 
onde irá funcionar Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

2- DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a 
metodologia aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o 
método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo 
Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem locado 
é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto 
às características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo. 

3- PRINCÍPIOS E RESSALVAS 



O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes 
dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia. (CONFEA) e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia (IBAFE). 

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia 
estabelecida em Leis, Códigos ou regulamentos próprios. 

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões 
constantes; das documentações oferecidas estão corretas e que o titulo de 
propriedade é bom; - subentende-se que as informações fornecidas por terceiros 
são confiáveis. 

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma 
relacionados á conclusão deste Laudo. 

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram 
baseadas nas informações colhidas através de pesquisas e levantamentos 
efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e 
desimpedido de quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou 
extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse e usufruto 
imediato do mesmo. 

4 -DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Trata-se de uma casa localizada na Rua das Alamedas, n° 65, Samambaia. 

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, a rua de frente não é 
pavimentada, mas possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, 
telefonia e dentre outros serviços de infraestrutura urbana básica, o imóvel citado, está 
em fase de finalização de uma reforma geral do mesmo. 

A área do imóvel tem aproximadamente 388,06 m2 de área total, já a área de uso 
do imóvel tem aproximadamente 220,53 m2. O imóvel dispõe de 02 banheiros, 05 salas, 
01 cozinha, 01 varanda ao redor do imóvel e 01 garagem coberta, já na área externa, 
possui mais 01 quarto, 01 banheiro (não finalizado), 01 área de serviço coberta. 

5- DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL 

Levamos em consideração para determinação do valor de a1ugj.iel mensal 



do imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito 
os tratamentos estatísticos considerados adequados para o fim. 

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas 
informações colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado 
pelas imobiliárias na região e de particulares, conseguiu-se obter um valor de 
Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo. 

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no 
estadoem que se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário 

para negociação, optamos pela adoção do limite inferior, chegando ao seguinte 
valor para fins de locatícios, no valor final arredondado de: 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

6- ENCERRAMENTO 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 

folhas de papel formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta 

última, que segue devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Santa Rita de Cássia / BA, 11 de agosto de 2025 

VitotE arreto 'Gaivão 
Engenhe-lio ciVil----CREA/BA-52242 



ANEXO I 

Fotografias do Imóvel. 

Endereço: Rua das Alamedas, n° 65, Samambaia, 

Atividade: Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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Santa Rita de Cássia-BA, 14 de agosto de 2025 

Ilmo. Sr.° 

Antônio Carlos Oliveira Silva 

Agente de contratação 

Prezado Senhor, 

Autorizo a abertura do Processo Administrativo de Inexigibilidade considerando a 

necessidade da Contratação de empresa especializada em locação de imóvel localizado na rua das 

Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2

(duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal 

de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e solicito o seguimento das etapas para 

contratação direta conforme Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Jose 14enecil ckiha Aigão 

Pt-e.fe'do Municipal 1 
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Santa Rita de Cássia-BA, 15 de agosto de 2025. 

Ilmo. Sr° 

Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: Confirmação de dotação orçamentária pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento as exigências legais quanto à demonstração da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários para a futura despesa com Locação de imóvel localizado na 

rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 

240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, solicito ao Setor de 

Contabilidade do Município as informações necessárias para confirmar as dotações 

orçamentárias, conforme Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, aguardo vossa manifestação em resposta a esta solicitação. 

Atenciosamente. 

I  

/ c 
44 .4 

//, 
( 

--Antônio Carlos Oliveira Silva 

Agente de Contratação 
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Santa Rita de Cássia, 15 de agosto de 2025. 

Ilmo. Sr.° 
Antônio Carlos Oliveira Silva 
Agente de contrata* 

ASSUNTO: Confirmação de dotação orçamentária 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta informo que confirmamos recursos orçamentários para viabilizar futura 
despesa de locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, 
Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), 
para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano que poderão ser contabilizadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, lnfraest. E Des. 
Urbano 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 
Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de 

Sem mais para o momento nos colocamos á disposição para informações adicionais 
acerca do assunto aqui tratado 

Atenciosamente, 

Felipe Adria 
CRC-BA 

Conta 

Iva Pereira 
36698/0-5 
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Santa Rita de Cássia — Bahia, 18 de agosto de 2025. 

Ao limo. Sr.° Pedro Daniel Winck 
Procurador Municipal 

Prezado Procurador, 

Encaminho todo processo conforme consta o artigo 53 § 40 da Lei 14.133/2021 para 
análise jurídica quanto às exigências legais estabelecidas na Lei e Normas Aplicáveis para 
viabilizar a Locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, 

Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), 
para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 

Sem mais para o momento, aguardamos a emissão do parecer conforme a nossa 

solicitação. 

Atenciosamente, 

`-` /./ 
Ant mo Carlos Olivei Silva 

Agente de contrafação 
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PORTARIA N°018 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Sabia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgãnica do 
Municlpio e em conformidade com Lei n°271 

Resolve.

Art. 1° Nomear o Sr. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA SILVA para o cargo de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com direito às vantagens de lei. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Benettl polia Ar Ao 
PrefèI Municipal /' 

Codificação Digital: lUEL8IPB-88141TU1H5-NZFKDJS13-BEJOGZOD 

Versão eletrônica disponível em: htips://doem.org.br/balsantertiadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/200! de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - fCP Brasil 
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PORTARIA N` 036 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores para Equipe de 
Apoio do Agente de Contratação em 
conformidade com Lei Federal n° 
14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municipio, assim corno a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar Equipe de Apoio para o Agente de Contratação, nos termos do 
art. 3°, §1° da Lei Municipal n°271: 

I — MylIena Paola Morais Ribeiro; 
II — Raissa dos Santos Dlas; 

Art. r - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Publique se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassa, 09 de janeiro de 2025. 

Certificação Digital: RJEL81PB-81(WW1H5-NZFKOJSB-BEJOGIQD 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme &IP 2200-2/200: de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
TERMO DE CONTRATO DE AFORAMENTO 

TE À RUA. DIZ 41;1

deõmterrenocorn  240  rif sito rua  BAIRRO NOVO 1.10$1211d 

 na  CIWIDE  de  SANTA 

RITA DE OUSIA-BA,   neste município 

de Santa Rita de Cássia, que assina oSr.  GETULIO JOSE DE 

OLIVEIRA IMO; 

Perante a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia na forma 

abaixo: 

A  23 g SEIS( 26 ) dias domada  4003X0  doanodemilenovecentosenoventa 

 (1993 ) no Gabinetedo Prefeito Municipal de Santa Rifada Cássia, no Estado da Bahia, Perante 

o Exmo. Sr. Prefeltoga1P10 002EgIA Ran, NETO, 

presentes astestemunhas  O GIzAtr.,:, curzi6„, 
 nofim assinadas, compareceu oSr.  GETULIO JOSE .DE OLIVnRA

- ase em  Uns& 1UTA 

residente  fl Sti drpsia  e disse quede acordo corno despacho do Exma.' to 

Municipal datado de  26  de AGOSTO  de 199 3  exaradona sua petição número 

de  26  de  AGOSTO  de 199 3 registrado às fls. 43 V.  ootivrocompeenteN2  26 

vinha assinar o presente contrato de aforamento de um terreno da Prefeitura Municipal, teirenci este situado 

à NO BAIRRO NCV0 HORIZONTE À RUA DAS .AZAMEDAS. 
neste município, medindo  rea  1.0 ) metrosde testado, ou sejadefrente  2it de uni lado 
( 22 )metrosdefundueeins  26 do outro lado. 

sejam  240  m2 duzentos e quarenta metros quadrados. 

 limitado peloladode cima com POSSE DE 'LUXARIA ADAGIO e
 oelo lado de taixocom 

robu min A. JOSE MAHAR DE CRIMINA TIMO. 
obiigad eporsissueherdeiroseacessoras, às seguintescláusulas 

1-Pagar o foro anual cie Cr$ .00 ( Inas a cruzeiro 

 )COM vencimento a 31 de dezembro de cada ano, frazendo-se 

ãfrra do cofre da Prefeitura até o dia-da vencimenta 



II- Pagara multa de 10% (dez por certo) quando o pagamento for efetuado depois do dia do vencimento. 

til - Ficar responsável pelo laudêmio de %( por cento) sobre o valor do terreno construções 

e benfeitorias que neste existirem no caso de alienação do dorninbutil dependente da Prefeitura 

IV - Declaro o preço da alienação no pedido que fizer à Prefeitura para realizá-la. 

V - Respeitar o prazo pata opção de 90 (trinta) dias a que tem direito a Prefeitura 

VI - Não alienar, escambar, nem subenfiteuticar sem prévia licença da Prefeitura, sob pena de nulidade da 

transação e adlnção deste contrata 

VII - Responderem as suas benfeitorias peio cumprimento das cláusulas do presente contrato. 

VIII - Nos casos de construções ou reconstruções de monta, estes só poderão ser levado com prévia licença 

da Prefeitura. 

IX- Pica obrigado a recuar 

exigido pela Prefeitura 

-,par cumprimento inadato a qualquer PMIdónea exigida pela Prefeitura, no que disser respeito , 

do bern aforado. 

XI No c£60 de resgate do presente aforamento, pagará o foreiro 50% (cinquenta por cento) sobre às (treta) 

prestações decorridas, além das 20 (vinte) OdIjidadeS estabelecidas em 'ei. 

XII - Considerar para todos os efeitos', extinto o presente aforamento Independente de interpelação judicial ou 

aviso extra judicial por não ter efetuado a edificação requerida no prazo de 1 (um) ano, prazo este estipulado para 

Comisso afala de pagamento ao forum por mais 2 elos ou na falta de cumprimento de qualquer das cláusulas do 

presente contrato. 

XIII - Respeitar o direito da Prefeitura no ctiso desta precisar do terreno ou parte, por motivo Justificado para 

serviço público, indenizando olmeiro das benfeitorias a que tiver direito. 

XIV - As benfeitorias necessárias indenizáveis no caso de comisso serão avaliadas por árbitros nomeados 

Pelas partes contratantesou peloJulz à revelia de qualquer delcs Feita aavaliação, ressalvadas a ausência do foreiro 

no case de se encontra fora do Município poderá a Prefeltu. a -Je.positar o seu valor emitindo-se na posse do bem 

Morada 

XV - A Prefeitura poderá. depositando o preço da aquisição, requerer emissão deamse do bem aforado, no 

caso alienação feita Main prévia notificação ou falta de pagamento do laudêmio de que trata este contrato. 



O contratante pagou emolumentos lei na importânciacie 

Cr$ segundo corista do talão N° de  /199 

E por estarem de acordo as partescontratantes, eu MABtL JOANA BSBflÁD mEnzsem 2E$*13 I 

RA OBSTA REPARTIVADÕ 

lavrei e assino o presente termo que fido e achado conforme, vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal sobre 

estampilhasfederaisnovalor de Cr$ 

 }assinado pelo toseiro, 

Sr.  GSTITLIO Ja311 OLIVEIRA NE20.  e pelas testemunhas a que tudo assistirem. 

O presente contrato foi lavrado em  PS  vias, uma das quais no livro competente e as demais em avulsos 

sendo  02  vias entregues ao foreiro. 
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Cento requer,ressalvando —se di 

reltos de terceiros. 

Santa Rita de .4993. 

EUNAPIO CORRE 4 ROCHA NOTO. 

REFEITO. 

GETULIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, maior,aoltel 

ro CCM° tante, residente e dmiodliado nesta Cidade de Csilta Rita de 

-pretendend nar uma casa relidencial em terreno par _ 

soente a está Prefeitura* situado no Bairro Novo Horizonte; .`ei Rua/// 

das Alamedas, medindo, 10 metros de frente, 22 de um lado e ainda 26 

metros do outro lado perfazendo um total de 240E2. limitandowse pelo 

lado de cima com um lota pertencente a aze. Maria Arada°, e pelo lado 

de baixo com uma posse de propriedade Jos4 Cagas de Oliveira Pilho 

vem mui respeitosamente, perante a V. Excia* eus se digne mandar expe 

dir o respectivo Título de Aforamento, e o devido alinhamental ficam_ 

do o peticioário, sujeito aos emolumentos de lei. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Senta Rita de Oassia,26 de agosto de 1993. 
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Portal do Governa Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barraktualize.html) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 229.949.045-00 

Nome: GETULIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 

Data de Nascimento: 21/09/1961 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:38:11 do dia 19/08/2025 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: DC33.0600.4349.D623 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpresseoComprovante/Consultalmpressao.asp). 



(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/08/2025 10:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254176116 

NOME 

GETULIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

229.949.045-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/08/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GETULIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 
CPF: 229.949.045-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:54:21 do dia 13/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/12/2025. 
Código de controle da certidão: D551.9CAA.3095.2E7A 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
FAZENDA MUNICIPAL 

TRAVESSA PROFESSORA HELENA PREFEITURA MUNICIPAL - CENTRO 

SANTA RITA DE CÁSSIA - EIA CEP 47150-110 

FONE(S) CNPJ/MF 13 880 /1110001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000117/2025 

Nome/Razão Social: GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 3803 CPF/CNP../ 229.949.045-00 

Endereço: RUA DAS ALAMEDAS, 65 
José da Rocha Medrado SANTA RITA DE CÁSSIA - BA - CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
* ********* ******** ***** **•********* ******************************************* * ********* * ******************** ****************• **** 

*** *********** ** *************** * **************** * ************ ***• ***• ****** ****** ******************* ************ ********** ******* * 

** *********** *** ***** *********** ***** **** ***** * * *** • ** * * * * * * ************ ** ******** ** * ** ** **** ******* ********************** ******* 

************ ************ **** *** ******************************************* ** * X* * * ******** ********** ***** ***** *********** *********• 

Esta Certidão foi emitida em 13/08/2025 

Certidão válida até: 09/02/2026 

Código de controle da certidão: 1100065109 

1E11111j11111111 II 

com base no Código Tributário Nacional, lei n°5.172/66. 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
FAZENDA MUNICIPAL 
TRAVESSA PROFESSORA RUI I Na FREI 'TURA MUNIP IPA: -CENTRO 
SANTA RITA DE CASSIA RA CFp 4y1 .0-110 

ONEiS) CNRJDIF 13813'; (110)001 40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000304/2025 

Proprietário(s): 
GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO CPF/CNPJ: 229.949.045-00 

Inscrição Imobiliária 01.04.0029.0116.01.01 CPF/CNPJ 229.949.045-00 

Endereço: RUA DAS ALAMEDAS, 65 SAMAMBAIA 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA - CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, L CERTIFICADO QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
..... .... ..... ....... ..... ****** .......... 

Esta Certidão foi emitida em  13/08/2025  com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 09/02/2026 

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão: 3100031917 

11 01 1.111 II II 
Atenção: Qualquer rasura tornara o presente documento nulo 



JUS çA SC) TRABALLia 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GETULIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 

CPF: 229.949.045-00 

Certidão n°: 47057578/2025 

Expedição: 14/08/2025, às 10:14:36 

Validade: 10/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GETULIO JOSE DE OLIVEIRA NETO, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 229.949.045-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Etat Sr. Prefeito Municipal desta: 

Como reluerprassalveato,of 

reatem de terceiros. - 

santa ata de ' 

*:00141/ 

EDNIPIO CORRE á ROafix 

PREFEITO. 

feCUZIO JOSÉ DE OLIVEIELd ?€TO, brasileiro, maiorosoltel, 

re comerciante, residente e duiciliado nesta Cidade de Santa Rita de 

C‘auiçp-Sa. pretendendo edificar uma cana reikidemcial ma terreno per _ 

tencente a esta Prefeitura, eitundo no Bairro Novo Rorizente i Rual1/2 1

das Alamedas, medindo, 10 metros de frente, 22 de um lado e ainda 26 

metros dc outro lado perfazendo um total de 24012. linitando—ee pelo 

lado de cima com um lotei pertencente a aza Maria armão, e pelo lede 

de baixo com uma posse de prepriedade Jose a4agas de Oliveira rilho , 

vem mui respeitosamente, perante a V. Excia. que em digne mandar expe 

dir o respectivo Titulo de Aforamento, e o devido alinhamento, fiem_ 

dO o peticioírio, enjeito aos emolunentos de lei. 

Santa Rita de 

PROCW/DA A VISTORIA 

/19”. naj,
ásailk" 

r • 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

04021a,26 de agosto de 1993. 

*--4‘

REVERENTE. - 

po 



~to/ giraria) O pagamento for efetuado depois do dia da "'t al

QUI) Lin à Pf N/ ReSpOlt01 O pr 
Vi- Não Mera, ostentar, 

transação e extinção dast mimada 
VII • Responderem tsS Suas beirseeorlee POIO cometimento VIII uaub 

• Nos casos de Construções ou recOnstru0oe de monta, es só poderão se da Prefeitura 

tx • Fica ttriostio a recta ou avançar a 

que 
IV - Isto o Pun CklaiiEnbOu OacomirSoUhl dependem. da Prefeitura 

e de altionacillo no pedido

Pfe cento) sobre o vakx do terreno. sons 

eleiture para marna-Ia. 
aa (Sinta) nas dir que tem direito a Prefeitura 

Prefeitura, sob pena de nulidade da 

Uns do presente contraio, 

a licença 

tenha, para o alinhamento logo que isso saía preciso e 

exigida pela Prefeitura no que disser respeito a 

do -Mo 50% (ti 
. ixesta~ decotai* além das 20 (vinte) anuidades mabeletidas ser tnic, 

- Considerar para todos os eireito extinto o presente aforamento Mdependenle 
Livra° cetro juisciet por aio ter /suado a edificeçao requerida no prazo de; (um) ano 

o e fana de pagamento ao brim doi'mals 2 Mos ou na falta de cimprimento 

sobre às (trinta) 

friterpelação judicial ou 

o este estipulado para 

lquer das cláusulas do 

e, por motivo JUstIficado 

no CaSO da ar/nisso Serão avattaaas por árbitros nomea
pai dos 

dolos Feita a evaliaç.án, ressalvadas a ausenta detrair° 
O Seu valor emitindOtaeria posse do bem 



Odiai:irei' paermOnakárnaã doia nitknoortinotoda
,..

• 
.. - 

, 

_ _.--....---.... -------r---- 

.—....------"

€ps; asaram azados poso conu ~fox ou . aU.M. S—IÀ 
123:55..,r,_ 

11* D118" 011)
-------------;---"r"----S . 

litea o omino o sxolet*Ea tarmo xaàa Fixo rodi!, contatar, vei esifriarb poio Corta 0. PreXiin:  ._ 
•:. 

estompigtwo ~rei hOvrilOy doOS______-_,...—.—...--7 
c_zre_ .c .:27, . 

-------L--
----_:—.__.— ----_------ . ...—:—..L.-:-...--;.—) 

- si, GETUL Ogi OLIVEIRA MO: — 
mststezteramiusuciatudh

O prosais contraa) fel limado In 93 ‘113:,,Xos da: quais no 1 Niro portfpptAnis o iXX.O‘nià ..-

. 
. ., . . ._ ...„.. 

4 anda ia ealOgUla 813

• --••-paimpearrn  aromem' , Ia 

;11101 i 9 

talityintx •i# 

• 
-i R35.xitiXOto 

HOJE frAkK 

S4 grri 12:01311.,-31‘; t6/013./93... 

Na: 

-ki:':Willig";: ¡UM ti III il is i liai - ::•X t•• 

....›"N1I!c^,X-4rrr.~3/ ..th. catiçt‘ç usia . .:. 
-:-:' .; ;!!.niv.,atent_.,:i.::!;•-er g.M- 43 jo ;, 43:3„  ... ot orea ., 

13.4n,-L 2n.ti'4'rc4,-. C4-",)•9241.1-te 

'e

..-r"liadtx=a_ 
r-C--"""C ç . tiksteimPt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 071/2025 — INEXIGIBIUDADE DE UCITACÃO N2 033/2025 — 
PARECER JURÍDICO — LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DE ORGÃO PÚBLICO — 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA — POR SOUCITAÇ.ÃO DA MESMA. 

1- INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica Municipal, o processo administrativo referente a 
locação de imóvel destinado à instalação de órgão público (sede da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura por solicitação da mesma), passamos a tecer considerações no sentido de que no 
presente processo sejam devidamente observadas as exigências da Lei Federal n2 14.133/2021. 

A solicitação de demanda se acha formalizada nos autos, assim como o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), atendendo ao disposto no art. 72, inciso I, da 
NLLC, estando devidamente posta a estimativa de despesa e demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72. Incisos II e IV, da 
NLLC), esclarecendo o Setor Contábil, a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação dos serviços acima citados. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de lnexigibilidade de 
Licitação embasada no art. 74, VI e §52, da Lei n2 14.133/2021. 

Na contratação se afigura evidente que o imóvel possui as características de instalações e 
de localização que tomam necessária a sua escolha como bem pontua o laudo de avaliação a que 
alude o art. 51 da NLLC o qual fora encartado no procedimento e os demais documentos 
robustamente encartados nos autos, em especial, a certidão da Secretaria de Administração, 
atesta a inexistência de imóveis públicos vagos disponíveis que atendam ao objeto, do que 
resulta a constatação no preenchimento dos requisitos insculpidos no §52, do art. 74, da Lei ne 
14.133/2021, decorrendo, pois, daí, na inviabilidade da realização de licitação, em virtude da 
patente inexigibilidade a teor do disposto no inciso V, do art. 74, da NLLC. 

2- DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação da locação na espécie tratada como sobre dito, por ser o 

imóvel, conforme o laudo de avaliação, necessário ao objeto a que se destina e dada ainda à 

inexistência de imóveis públicos vagos disponíveis que atendam ao objeto da locação, inferindo-

se a essencialidade e a adequação à plena satisfação do objeto do contrato. 

Praça da Bandeira, n° 35 — Cento — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

Os autos, como já pontuado, foram instruídos com Oficio da Secretaria de Agricultura 
solicitando a demanda, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência com a devida 
justificativa, estando presente nos autos, ainda, o laudo de avaliação, a certidão de inexistência 
de outros imóveis públicos vagos disponíveis e toda a documentação fiscal e comprobatória da 
propriedade do imóvel pelo pretenso contratado. 

3 - DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 74, inciso V e §52, do Novel Estatuto das Licitações e Contratos autoriza 
a contratação direta em face de inexigibilidade de licitação, sem a realização de certame: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando Inviável a competição, em especial nos casos de: 

V — aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária 
a sua escolha; 

§52 Nas contrafações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos: 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
Imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 
II - certificação da inexistência de Imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do Imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela.". (Grifo nosso) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes 
para legitimar a contratação direta, em especial documentação que comprove a necessidade da 
escolha como é o caso do laudo de avaliação acostado e da certidão acerca da inexistência de 
imóvel vago apto ao objeto do contrato. 

Salutar, ainda, reprisar a lição de Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas, 1§ edição, São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 
2021, página 998, ao deduzir que: 

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação pública peculiar ou com localização 
determinada, não se toma possível a competição entre particulares. Ou a Administração o encontra o 
imóvel que se presta a atender aos seus interesses ou não o encontra.". 
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Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese 
de inexigibilidade, prevista no art. 74, inciso V c/c §52', da Lei 14.133/2021, onde foram 
acostados ao procedimento documentos que comprovam que as devidas condições legais, além 
de ser o preço proposto dentro dos valores de mercado conforme o mesmo laudo de avaliação, 
conforme se infere a partir da documentação nos autos e das disposições do art. 23, §r, inciso II 
e §42, da NLLC, sem perder de vista que documentação do imóvel (termo de aforamento com 
registro imobiliário), assim como o de regularidade jurídica e fiscal também foram devidamente 
acostados. 

Por último, convém destacar que deverá ser acostada ao procedimento, manifestação ou 
ciente da Controladoria Municipal como o entender, em atenção ao disposto nos artigos 11 e 
169 a 171, da NLLC que estabelecem a sua necessidade especialmente o 432, incisos I e II, do 
referido artigo 169 da NLLC. 

4- DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não há óbice à contratação direta da locação em questão, mediante 

procedimento de inexigibilidade de licitação. E assim, tendo em vista o que consta dos autos do 

procedimento licitatório apresentado pelo setor competente e as peculiaridades verificadas e 

acima relatadas, o procedimento licitatório merece prosseguir e ser finalizado sob a forma de 

Inexigibilidade de Licitação, determinada em função do disposto no art. 74, inciso V c/c §52, da 

Lei Federal n2 14.133/2021, o que submeto a apreciação do Gestor a quem compete homologar 

o procedimento se assim o entender. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 18 de agosto de 2.025. 

Pedro Da 
Proc 

OAB 

ia Winck, Adv. 
do Município 

ng 68.244 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 071/2025 — INEXIGIBILIDADE N°. 033/2024 - 
OBJETO: Locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, 
Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), 
para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA 

Conforme Processo Administrativo de contrafação direta, autorizo a locação de imóvel 

localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, Centro, Santa Rita de Cássia — 

BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento 

da Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

CONSIDERANDO que o espaço locado irá atender as necessidades da Secretaria de 

Obras, Infraestrutura e desenvolvimento Urbano de guarda dos bens públicos de 

responsabilidade da Secretaria e acolhimento dos funcionários. 

CONSIDERANDO que o Município de Santa Rita de Cássia não possui imóvel 

disponível com as características que atendam as necessidades acerca do espaço, estrutura e 

localização. 

CONSIDERANDO a urgência de não interromper as atividades já desenvolvidas e a 

necessidade de disponibilizar local de acesso ao Público para demanda da Secretaria. 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contrafação. 

CONSIDERANDO a fundamentação da contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei tf 14.133/2021. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, autorizo a contratação mediante inexigibilidade N° 
033/2025, nos termos descritos abaixo: 

Razão da escolha da contratada: justifica a escolha por se tratar de serviço singular que 
atender plenamente os objetivos almejados pela Secretaria em termos de espaço, estrutura e 
localização. 
Justificativa do preço: o preço é condizente com mercado atestado por empresa apta para 
realizar a laudo técnico e defini-lo. 

Contratado: GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO, pessoa física, inscrita sob CPF 
229.949.045-00, residente na Praça Rui Barbosa n°152, bairro Centro em Santa Rita de Cássia - 
BA. 
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Pagamento: será pago mensalmente o valor de R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais) totalizando 
em doze meses o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais): 

Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pela contratada. 
As normas e procedimentos adotados para pagamentos serão considerados as disposições dos 
artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21. 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21, para que fique à disposição do público em 
sitio oficial eletrônico. 

Santa Rita de Cássia/BA, 19 de agosto de 2025. 

José Beneditd R lXÇagío 
Prefeito Mtinicipal 
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Portal Nacional de Contrafações Públicas 

>  

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
033/2023 

oblação 29/08/20?5 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Modalidade da contratação: Inexig ibilidade Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 74, IV 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Municipal 

Data de divulgação no PNCP: 29/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000004/2023 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

t coca° cie imóvel localizado na rua das Alamedas ri' 65 Bairro Novo Horironte, Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 
,LiOrn? (duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 
: itmestrutura e Desenvolvimento Urbana 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

PS 18.000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição - 

< Voltar 
— 

Quantidade ,^ Valor unitário estimado Valor total estimado 

Locação de imóvel localizado 12 P5150000 P$ 18.000.00 

na rua das Alamedas n' 65 

Bairro Novo Horizonte, 

Centro. Santa Rita do Cassia 

— BA. medindo 240m2 

(duzentos e quarenta metros 

quadrados/ para instalação e 

funcionamento da Secretaria 

Municipal de Obras. 

Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 

1-Ice I tens 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 07112025- DIEXIGIBILIDADE TB. 033/2025 

EXTRATO DE HOMOIGCAÇA0 

O Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), no uso dc suas atnbuições legais, comunica aos 

interessados e a população CM geral o seu resultado a saber: Nieto do Procescd: locação de imóvel 

localizado na rua das Alamedas n" 65 bairro Novo Horizonte, centro, Santa Rita de Cássia - BA, medindo 

240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal 

de Obras. Infraeunitura e Desenvolvimento Chbano; Q.C.Mriaadtr.. Getúlio José de Oliveira Neto CPF 

229.949.045-00; Valor Menrvl RSI.500,00 (mil e quinhentos reais) Valor Trina; RS 18.000,00 (dezoito 

mil reais); Visencia: 12 (doze) meses. Nestes termos homologa o processo e autoriza a C011~0 dos 

serviços. 

Santa Rita de Cássia (BA), 19 de agosto de 2025. 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: L8Z1V(PHG-JNPPLVIT-LHMIVIA-YWPOHKAB 

Versão eletrônica disponivel em: hltps://doem.org.briba/santentedecessie 

Documento assinado digitalmente conforme AAP no 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVA N° 071/2025 — INEXIGIBILIDADE N°033/2025 - CONTRATO N° 
130/2025 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM, O MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA — BA LOCATÁRIO E O 
LOCADOR GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO. 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/ n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portador do CPF e Cédula de Identidade Profissional tf 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia 
do Estado da Bahia, doravante denominado de Locatário, e o Sr. GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO pessoa 
fisica, inscrita no CPF sob o n` 229.949.045-00, portador(a) da Carteira de Identidade n° 02.646.075-03 SSP/BA 
doravante designado Locador e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei n° 
8.245, de 18 de outubro de 1991, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, anexo ao Processo 
Administrativo n°071/2025 decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 033/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Instrumento a locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 bairro Novo 
Horizonte, centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), para 
instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestruture e Desenvolvimento Urbano, 
conforme proposta abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNED. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (RS) 

1. 

locação de imóvel localizado na rua das Alamedas 
n°65 bairro novo horizonte, centro, Santa Rita de 
Cássia —BA, medindo 240m2 (duzentos e quarenta 
metros quadrados), para instalação e 
funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

mês 12 

R$ 1.500,00 

. 1 (mil e 
¡quinhentos 

reais) 

R$18.000,00 
(dezoito mil 
reais). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA INEYÓGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21, 
o qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a "locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
3.1 O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 
das especificações de sua proposta; 
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3.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica 
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, 
inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fias de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.13 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6 Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 
3.1.7 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
3.1.8 Pagar as taxas de administraçao- imobiliária, se houver, e de intennediações, nestas compreendidas as 
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.10 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de dispensa de licitação; 
3.1.11 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 
da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
4.1 O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim 
a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3 Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do 
imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.5 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 
4.1.6 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO 
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 
da Lei n°8.245, de 1991; 
4.1.7 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 
agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 

LOCADOR; 
4.1.9 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não seja 

de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada ao LOCATÁRIO; 

4.1.10 Pagar as despesas de consumo de energia elétrica; 
4.1.11 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de 

dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 
27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizsdns pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de 
retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.2 O LOCATÁRO fica desde já auto da a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao 

desempenho das suas atividades. 
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5.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, 
etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os 
seus respectivos acessórios. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando para período de 12 
(doze) meses o valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, sendo a primeira parcela até dez dia úteis da entrega das 
chaves e assim seguindo o cronograma municipal de pagamento. 

7.2 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.3 As normas e procedimentos adotados para pagamentos serão considerados as disposições dos artigos 141 a 
146 da Lei 14.133/21. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato 
e encerramento em 18/08/2026, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante 
Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) da data do término da vigência do contrato, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 
9.1. Este contato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do 
artigo 8° da Lei n°8.245, de 1991. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de impostos 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 
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11.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O gestor de Contrato, conforme a Portaria n°035 de 09 de janeiro de 2025 é o Sr. João Guedes do Amaral e 
Conforme a Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025, o Sr. Evemar Reinaldo Aragão é servidor designado para 
fiscalizar o futuro contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALLDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejutil) das demais penalidades previstas na Lei 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica; 
13.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 14.133/21, que serão 
aplicadas em função da natureza c gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
13.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 
2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
14.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa; 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1. O Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-Ao pelas disposições 
contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133/21, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de „Santa Rita de Cássia-BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por m is privilegiado que outro possa ser. 
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16.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais. 

Santa Rita de Cássia (BA), 19 de agosto de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071,2025 - INEXIGTFITLIDADE N" 033 2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Edição 1 Ano 2025 
?R de ;Tosto de 2025 

PáLnna 6 

Contrato'130;2025 - Contratantes- O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÃSSIA - BA e 

GETÚLIO JOSÉ DE OLIVFMA NETO CIT sz' 220949045-00- DM& do Processo: locação de 
=Oval lanando na rua das Alamedas a 65 barro novo horizonte.; COMO. Santa Rata de Cássia - 
medindo 240m2 (duzentos e quarenta metroe gladiados) paia instalação e funcionamento da Secretaria 
Municipal de Obras, Lafmestrutura e Desenvolvimento Urbana Valor Mensal: RS 1,500.00 (m:1 e 
quinhentos reais): Valor Total- RS IS O00.00 (dezoito ma reais): Vigenzia do Contrato: 19/08/202n 

Fonte de Recursos: I 500 000 Recurso, não Vinculados dc impostos: Data do COnhato: 19 de 

agosto de 2025; Adaigarti: José Benedito Rocha Amem e Getúlio Jose de Oliveira Neto. 

terpectivamente. pelo Mumeipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA). 19 de agosto de 202/ 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digitar LCOXPNC,-. JNPPLVIT-LH7NIVIA-YWPOHKAB 

VerSeá0 eletrónica disponível em htlps /Moem org brMaisanfantadeces.sis 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200 2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



Portal Nacional de Contratações PÚbboas 

> 

Contrato n° 130/2025 
/ir,rno ottialtzação 29/08/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 071/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 29/08/2025 Data de assinatura: 19/08/2025 Vigência: de 19/08/2025 a 31/12/2025 

Id contrato PNCP: 13880711000140-2-000062/2025 Fonte: ID DM Modernização Assessoria e Consultoria 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000004/2023 

Objeto: 

Locaçáo de imóvel localizado na rua das Alamedas n' 65 Bairro Novo Horizonte. Centro. Santa Rita de Cassia — BA, medindo 
240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 
i-ifraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

VALOR CONTRATADO 

5:3000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: 229.949.045-00 _Qons_ut sanições e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: r GETÚL 10 JOSÉ DE OLIVEIRA NETO 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO N 130 2025 GERIU° JOSE 

I de 1 lens 

f e Voltar .\\ 

Data ,t Tipo 

29/08/2025 Contrato 
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PORTARIA N° 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 10 Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayene Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evemar Relnaido Arauá°, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Codificação Digital: 1UEL8IP8-6KW7V1 H5-NZFICDJSB-BEJOGIQD 
Versão eletrônica disponível em: hilps://doem.org.brIbeisantaritedecassia 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 - Solicitar, ã unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 - Encaminhar, ri autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação doe pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxartfado e atestar, 

Certificação Digital: lUELBIPB-81GVTU1H5-1VZFICDJSB-BEJOGIQD 
Versão eletrônica disponível em: hilps://doem.org.bribalsentaritedecessia 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais, 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição. 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato, 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possIvel subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

Codificação Digital: lUELBIPB-8KWTU1H5-NZFKDJSB-BRIODZQD 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, alem das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais 'frias' ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contrataria, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 

• 4 quaIsguer Anua dagragge I 01,14trefa multas pP511Mães 4 4,
ge Unita dó* MunIcipice — Teta; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

6 7.42 =5(1)
/977

José Sened são 
Prefe' urficip 
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